
DECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE 

 

Trata-se de processo de prorrogação da vigência do contrato nº 007/2018 para que seja efetuada pesquisa de preços com intuito de verificar a vantajosidade 
em estender por mais 12 meses a contratação em tela. 

Para tanto, realizou-se a Pesquisa de Preços utilizando a ferramenta Painel de Preços do Governo Federal, que enfatiza as diretrizes estabelecidas nos incisos 
I e II do art. 5º da IN nº 73/2020, a qual dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

No entanto, encontrou-se dificuldades em elencar propostas condizentes com a realidade do objeto. Este tem características, quantidades, fabricantes, 
modelos e especificações que, em conjunto, tornam única cada proposta comercial. Contudo, ainda que houvesse toda essa dificuldade, foram encontrados 
alguns itens, dentro de Atas de Registro de Preço vigentes, que se aproximavam das peculiaridades deste contrato e assim elaborado um comparativo que 
orientasse a administração sobre a vantajosidade econômica da prorrogação em questão. 

Detalhando as atas pesquisadas, aferiu-se a vantajosidade para a prorrogação do contrato em tela de acordo com o quadro comparativo abaixo: 

 

QUADRO RESUMO - AFERIÇÃO DA VANTAJOSIDADE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 
Nº 7/2018 

VALOR 
ANUAL DO 
CONTRATO 
Nº 7/2018 

VALOR 
MENSAL 
PESQUISA 
DE PREÇO 
(MÉDIA) 

VALOR 
ANUAL 
PESQUISA 
DE PREÇO 
(MÉDIA) 

Diferença entre 
os valores do 
Contrato e os da 
Pesquisa de 
Preço (R$) 

Comparativo % 
do Contrato com 
a Pesquisa de 
Preço 

CONCLUSÃO 



1 Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de 
serviço de acesso contínuo 
através de um LINK de 
circuito dedicado à rede 
mundial de computadores 
(Internet), com garantia de 
largura de banda de 
velocidade mínima de 200 
Mbps (cada link), por meio 
de cabos, modems, fibras 
ópticas e roteadores que se 
fizerem necessários à 
prestação do serviço, com 
no mínimo 08 (oito) 
endereços IPs fixos válidos 
livres para uso pela 
contratante. Todos os 
equipamentos e acessórios 
necessários para ativação e 
instalação do link devem ser 
fornecidos pela contratada, 
bem como a configuração 
dos mesmos, 
disponibilizando, ainda, 
meios para aferir a 
velocidade do link 
contratado. 

6.915,19 82.982,26 1.736,00 20.832,04 -62.150,22 -298,34% NÃO 
VANTAJOSO 

 

Observou-se que economicamente, a prorrogação do contrato nº 7/2020 não é vantajosa para a instituição, visto que diante da pesquisa realizada o valor 
contratado é 268% superior ao preço praticado em outros órgãos da Administração Pública. 
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